
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Estado da Bahia

2022

Processo de Pagamento N° 669

Data: 02/03/2022

Empenho N°: 1376/2

26155 - TELEMEDICINA DA BAHIA LTDACredor:

Valor Bruto R$: 1.450,00

Valor Retido R$: 0,00

Valor Líquido R$: 1.450,00

Dotação Orçamentáriar
Reduzido: 2116.39.14

4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade:

Ação:

Elemento:
I
I14 - Transferencias de Recursos do SUSFonte:l i

N8 Doc. ValorN® Agência BancoDescrição ContaN° Conta

t.450,0055099001 - BANCO DO BRASIL S.A.09989-VFMS-CUSTEIO SUS24880-0

2443S53



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Rua An(onio Costa - Lapinha

CNPJ; 10.B30.605/0001 -63 - CEP; 44.630-000 - MAIRI - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 006-2022PA
TIPO DO EMPENHO: EstimativoNs SUB-EMPENHO: 2EMPENHO: 1376/2022

Data Pagamento: 02/03/2022Data Liquidação: 09/02/2022Data Sub-Empenho: 09/02/2022Data Empenho: 12/01/2022
— FORNECEDOR

26155 - TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA
AVENIDA ANITA GARIBALDI. 1555 
FEDERACAO 
03.154.807/0001-77

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento: EDIF C. MEDICO GARIBALDI SALA 7l

Estado:

Nome:
Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Cidade:
CPF:

Banco:
RG:Insc. Estadual: 

Agência:

f— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Reduzido: 2116.39.14 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10-Saúde

122- Administração Geral
0009- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

14 - Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.39.99- Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemcnto:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior006-2022DL
031-2022FMS

N»Dlsp.:
Contrato:

Modalidade: Dispensa 
Convênio:
Patrimônio:

1,00 25.544.7525.545.75

“ HISTÓRICO -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA, NA ESPECIALIDADE 
DE ELETROCARDIOGRAMA (ECG), INCLUINDO LOCAÇÃO DE ESTAÇÕES OE TRABALHO 
PARA CAPTAÇÃO DO EXAME. EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. REFERENTE A JANEIRO/2022.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

1.450,00 0,001.450.00

Data do Pagamento: 02/03/2022Data do Liquidação: 09/02/202212/01/2022Data do Empenho:

1.450,00Valor Bruto## Um mil e quatrocentos e cinquenta reais ##

Paga-se ao favorecido o valor de RS 1.450.00 (Um mil e quatrocentos e 
cinquenta reais ), proveniente desta nota. Em, 02/03/2022

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 02/03/2022

';f
AFONÇO SELÇO CARNEIRO 

Secretário de Finanças 
CPF : 263.953.555-20

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF : 001.653.695-90

IDENTIFICAÇÃO BANCÃRIA

N* Doe. ValorN’ Agíncla BancoDescrição ContaN* Conta

t.dSO.OO55099001 - BANCO DO BRASIL S.A.099S9-VFMS-CUSTEIO SUS24680-0

RECIBO

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a importância supra de RS 1.450.00 (Um mil e quatrocentos e cinquenta reais ), conforme especificação 
constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação.

Pagamento efetuado através de TED.

2«J7W



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Rua Amonio Costa - Lapinha

CNPJ: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 • MAIRI • BA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM: 006-2022PA
Data do Sub-Empenho: 09/02/2022 TIPO DO EMPENHO: EstimatlvoEMPENHO: 1376/2022 Ne SUB-EMPENHO: 2

_ FORNECEDOR
26155 -TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 1555 
FEDERACAO
03.154.807/0001-77 lose. Estadual:

Agência:

Tipo Pessoa: Juridíca
Complemento: EOIF C. MEDICO GARIBALDI SALA 7>

Estado:

Nome:
Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Cidade:
CPF:

Banco:
RG:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Reduzido: Data do Empenho: 12/01/2022- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR2116.39.14

4.01.01 • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde

122 - Administração Geral
0009- SAÚDE ACOLHEDORA. INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade:
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elcmento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo Anterior006-2022DL
031-2022FMS

N'Disp.:
Contrato:

Modalidade: Dispensa 
Convênio:
Patrimônio:

1,00 25.544,7525.545,75

I— HISTÓRICO ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA, NA ESPECIALIDADE 
DE ELETROCARDIOGRAMA (ECG). INCLUINDO LOCAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRABALHO 
PARA CAPTAÇÃO DO EXAME. EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. REFERENTE A JANEIRO/2022.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

1.450,00 0.001.450.00

Data do Liquidação: 09/02/2022Data do Empenho: 12/01/2022

RETENÇÕES

ValorDescriçãoCódigo

0,00Valor Retido 
Valor Liquido

## Um mil e quatrocentos e cinquenta reais ## 1,450,00

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Valor R$Sub-Sórie Data ValidadeSérie INOTA FISCAL Data Emissão Número
09/02/2022 1.450,0013304 U09/02/2022

DESDOBRAMENTOS ( PCASP)

Valor RSDescriçãoCódigo__
33231990 LIQUIDAÇÃO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlPICA 1.450.00

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em 
09/02/2022, podendo efetuar o pagamento.

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
09/02/2022.

D
i

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF : 001.653.695-90

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF : 263.953.555-20

%
*

i/
\ t-ITnv

\



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI
Rua Antonio Costa • Lapinha

CNPJ: 10.830.6Q5/00D1-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA

NOTA DE SUB-EMPENHO PROCESSO ADM: 006-2022PA
Data do Sub-Empenho: 09/02/2022 TIPO DO EMPENHO: EstimativoN° SUB-EMPENHO: 2EMPENHO: 1376/2022

FORNECEDOR
26155 -TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA
AVENIDA ANITA GARIBALDI. 1555 
FEDERACAO
03.154.807/0001-77 Insc. Estadual:

Agência:

Tipo Pessoa: Jurídica
Complemento: EDIF C. MEDICO GARIBALDI SALA 7(

Estado:

Nome:
Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta:

Cidade:
CPF:

Banco:
RG:

|— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Reduzido: Data do Empenho: 12/01/20222116.39.14 -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - Saúde

122 - Administração Geral
0009- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14 - Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade:
Função:
Sub-Funçâo:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorND Disp.: 006-2022DL 
Contrato: 031-2022FMS

Modalidade: Dispensa 
Convênio:
Patrimônio:

1,00 25.544,7525.545,75

— HISTÓRICO —------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA, NA ESPECIALIDADE 
DE ELETROCARDIOGRAMA (ECG). INCLUINDO LOCAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRABALHO 
PARA CAPTAÇÃO DO EXAME. EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. REFERENTE A JANEIRO/2022.

Movimentação Empenho

Saldo AtualSub-EmpenhoSaldo Anterior

1.450,00 0.001.450,00

Valor TotalEspecificação (Item) Úuant. Vator UnitárioUnidadeN® Ordem

1.450,00## Um mil e quatrocentos e cinquenta reais ##

Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 09/02/2022Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 09/02/2022.

, Ok~
i

i.J
GEOVANSIA PEREIRA RIOS 

Gerente Geral de Contabilidade 
CPF : 012.732.175-60

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF : 001.653.695-90
2443784



Número da Nota: 
00013304
Data e Hora de Emissão: 
09/02/2022 19:46:02 
Código de Verificação:
CYIP-AXCP

dppppiti ipü mi iwir.iPAl no SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAw

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador
Substitui a Nota Salvador emit-da em 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ Insonção Wumdpal

■icT í?<to/nm jioAC A On7fnon-1 77 &
Nome/Razáo Social
TELEMEOICINA OA BAHIA LTDA ll Mill

Encereço
Avt Anití Garibaldi 1555 . SALA 701/702 E 708 • FEDERAÇÃO - Salvador • CEP: 40210-902 - BA
E-mai!

‘-•aVJopw

wi vivm vmivi iv. wi»t> mi

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razâo Social:
rUMUU MUNIUIKttL Ut SAUUt Ut MMIKI

CPF/CNPJ:
10.830.605/0001 -63
Pr.ilcr-ro
RUA ANTONIO COSTA S/N LAPINHA • Malrl - CEP: 44630-000/BA

lnscn;áo Municipal

SECSAUDEMAIRIOHOTMAIL.COM

:StI^S^S^fSe^TES.&RSEI£??OS DE TELSDIAGNOSTICO (TELECARDI0L0GIA1 ,EM CkRDíOLOGIA COM ATEtíDIHEHTO 24
LLLTUuCARDIOGRAMAS (ECGl. CAPTADOS ESCiHVHjWi) UZ, ANHLiat. Ut,t’K£.A IAIjAOn’-'tSAS/ •J'w'UVS ^*3 UXAJ W AW^.’.

REGISTRADOS ATR7»VÉS DE SISTEMA ESPECIAL VIA WEB.
MÊS D5 P.SF: JAKEIP.O DE 2C22 
BANCO DO BRASIL: AG: 2967-X - C/C: 105630-1

L' / <JJ'o ~ LD1-U- 1>“N- V'L in 0“ ^ *« C - OiiM\t “
PAGUE SUA FATURA EM DIA!!! 
c.-ííac rffAc d,-,d err, or.rrppxri

ATESTAMOS QUE OS MATERIAIS 
FORAM RECEBIDOS E/OU OS 

SERVIÇOS FOTAM PRESTADOS

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.450,00

li»m ria I isifl ri» Ger/içn1;

00404 • Instrumentação cirúrgica
valer Total das Decuçíes íRI): j Base de CSleoio [Ri) 
__________________u.uu i_____________

Credite NctaSaNaío; (Rj)vaior do iss ;rdÂiqucta!%)
0,0029.002,00%1.450.00

IMC^pM^ÇQCgITO A ^

Valoi CSLL (Rí)' I Outras Retenções (R$) Valoi Ucuido (Rí)
1.450.00

Valor COFIN5 (Rí) j Valor IR (RF) 
 0,001

Valor PIS [Rí]Valor INSS (Ri):
0.000.0010x00,0,00

- EiU Nota Salvador roí orriií.da corn rospaldo na L0i 7 iSô/íüuò
- C'ata d? vencimento do 1S5 desta Nota SeL'edol 05/03/2022 

dubstitui ã Nota Gatvador N° 13224.
mès.'anji

- Codign de TnDutsçâo do Munir ioio 04W-0/01 - hstnjmentara:' ciru'gica

0.00

T*. 1^1*



Emissão: 03/01/2022 09:11l GOVERNO DO ESTADO DA BAHIAf
r,

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20220084083

RAZÃO social

TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA

CNPJINSCRIÇÁO ESTADUAL

03.154.807/0001-77

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/01/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RclCer.iilaoNegativa rpiPágínii I iIl !

http://www.sefaz.ba.gov.br


rágina ck. •

PODER JUDICIARÃO 
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNFJ: 03.154.807/0001-77 
Certidão n°: 26745113/2021 
Expedição: 30/08/2021, às 15:53:22
Validade: 25/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.154.807/0001-77, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, eTrabalho,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dc 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedi, ção.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
(http://www.tst.jus.br).

autenticidade no 
I nternet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

Do

a honorários, a custas, a
ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

® i \ ; c.v.v/ . Iwo.W.;uc

http://www.tst.jus.br


)> MINISTÉRIO DA FAZENDA 
$ Secretaria da Receita Federal do Brasil 
' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA 
CNPJ: 03.154.807/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:36:28 do dia 13/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/06/2022.
Código de controle da certidão: 3FAE.8B19.F28B.0D01 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

em

nas

nos

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Certidão Negativa de Débitos29/11/2021 13:34

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 157.648/001-48 
CNPJ: 03.154.807/0001-77

TELHMED1CINA DA BAHIA LTDA
Avenida Anita Garibaldi. N° 1555 
SALA 701/702 E 708 
FEDERAÇÃO 
40.210-902

Contribuinte:
Endereço:

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data. 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277. § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autoriz.ada as 13:34:02 horas do dia 29/i 1/2021. 
Válida até dia 28/05/2022.

C554.F16D.01DO.AD9F.6EB0.150E.9FCF.078FCódigo dc controle da certidão:

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br. c sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código dc controle acima.

https://servicosweb.sef3z.salvador.ba.gov.bi/sistema/ce rtidac_negaliva/servicos_certid30_negativa_form.asp l/l

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
https://servicosweb.sef3z.salvador.ba.gov.bi/sistema/ce


Consulta Regularidade do Empregador01/02/2022 11:20

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão Social:telemedicina da bahia ltda
Endereço:

03.154.807/0001-77

AV ANITA GARIBALDI 1555 SALAS 701/702 E 708 / FEDERACAO / 
SALVADOR / BA / 40210-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/01/2022 a 26/02/2022

Certificação Número: 2022012800514585154451

Informação obtida em 01/02/2022 11:19:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


A ESTADO DA BAHIA
y FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAlRI
■TGNPJ 10.830:605/0001-63
f PRAÇA J- J. SEABRA, n° 138, CENTRO - CEP 44630-000- Main - BA

lií>

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 031-2022FMS

Pròc. Adm. n° 006^022 - PA 
Dispensa deÜcftaçôon0 DL006^022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAÍRI/MUNIClPtO ÓE MAIRI, péssòa juridica de direlto públlco fntemo, inscrito no 
CNPJ/MF sob O h°. 10i830i605/00Cjl-63, com sede na RUA ANTONIO COSTA, S/N°, - CENTRO. Mairi - BA; neste ato 
representada pelo séu atual PrefeitoJSr. UOSÉ BONOFÁCIÓ iPÉREIRA DA SIÍVA brasiieiro. rnàiorí õapaz, residente e 
dómidliado nesta cidade, :e pelo atual Secrètáriaídé; Saúde, o Sr. SIUVIA ALVES FERREIRA ^RNEjRO.jambos:cof71 
competência pára assinar contrato, doravante dèhominádo COffnRATWfTES. e, dò. óütio aiémpfé^iTEM^MEDtCINA DA 
BAHUVLTDA com sede ha Av Anita GaribâWi, 1555- FÉDERAÇÃO.:Sáhrador - BA;Ínsçi^.rw:iÇ^J^W.;1S4:BG7/0d01^77. 
neste ato devWaniente representada péto(a) Sr(a) Jacques,Edouard DeBste,; portador da Gédúla de, Identidade R.G. n° 

: WÓ34640.3 e dò C.PiF.i h® 67é.3Í í .620-20, doravante denoniinadó CONTRATADO, rèsotyem dó icomum acordo é 
obsèrváridó ás normas da Let '8:666793, Tirmár o présente oohírato qüé iséná regidò pelas cléüsijtlas .àbalxò: ^ •

CLÁUSULA I - OBJETÓ
Çontrataçáo;de empresa espedaiizada em prestação de serviços de Telemedtdna, na éSpecialidade de Eletrocardiograrna, 
induindo locação dfiSiéstaçôes detrebalhopara capta^dò;e)^e,VisarKÍdateivl.#-Ademamja.daiS^eianádè'Sàíia:e do 

iclpio dè Mairi > Bahia i vinculado ao procais>o admintifrativo r^ 006/^^ FA e amun

ni ÁtiailLA II ^ REGIME DE gXÉCÜÇÁÒ DOS SERVICpOS
O Gontrato:ora:cetebrado está: submetido ás règráá idá Lei ;6;666/93 e os serviços bontratedos Mrâo:èKecütados péto 
CONTRATADOi ficandp dèsde já a CONTRATANTE, obrigada a fornecer tddos ós Mementos necessários ao seu fiel 
cumprimento.:

CLÁUSULA IH - DO PREÇO
P^a éxecuçSpidos sexytçps contratados no âmbitó deste Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o vaior 
global d6*&T7400,Ò^dèzéséete:fNré^

CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a) A CONTRATADA ao ;final. emitirá boletim de frequência dos serviços executados;:tomando-se :por baáe os preços ora 
pactuados, cuja origihail;será rémetidè â CONTRATANTE. .
§1°; Enconíranvse indi^os no vaior supramercionadós todos os custos necessárws â prestação dos serviços cõntrôtados.

: § 2*. A fatta do pagameritodè parcela á'que se-refere:esta úâusüle impiicárié em muftanabrdèrn:d#-2%:(dois porcento) 
sobre o vator da mesma. além da incidência de 1% (hum por cehtòj por mês de atraso à títuiodeijüros.

CLÁUSULA V - DOS PRA7AR flP 1MÍCIO DP FXFCÍiÇÁO F CÒNCLUSAO
O prazopara execução terá -hilcip em 12/01/2022 e ttrmíno em 30/11/2022,. não: ptxíèmio ter seu prazo prorrogado, em 
virtude do objeto dispènsadoi hão atender á éxcfepclonafidade prevista no árt. 57. iric. II. da Lei. n®. 8:666/93 e álterações 
posteriores.

CLÁUSULA VI ^ CRÉDtTQ ORÇAMENTÁRIO
As despesas decorrentés.do presente instrumento correrãOtpor.conta.do sèguintè.Elérnentp Orçanráriiánb:.

UNIDADE: 2051 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJÉTO/ATTVDADE:i2b46 - MANÜT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
B^fyCIITO ÜE DESPESA: 33803900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
PÒNTE;DEiRECÚR80:-2 - Rec. imp. e Transf. Imp: - Saúda -15%

Uf^ADE: 2Ó51 - FUNDÒ MUNIOPAL DE SAUDE 
PROJÉTQ/ATIV83ADE: ;2097 - MÁNUTENÇAÒ DA SAÚDE DÁ ÍFAMÍLIA - SF 
ELÍÉÚtENtO DE DÈSPESA* 33903900 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa ádridica 
FCMTE:Ü£:RECÚRSC>: 2 - Réc. Imp. e Transf. Imp,- Saude- 15%
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As despesas decorrertes dô presente instrumento correrão porconta do seguinte Etemerito Órçárn^ntário:

UNIDADE: 2051 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROjETO/ATTVIDADE: 2097 ♦ MANUTENÇÃO DÁ SAÚDE DA FAMÍLIA - SF 
B^IENTO DE DESPESA: 33S03&00 - Outros Serviçòs de Terceiros - Pessoa Juridica 
FONTE DE féCÜRSO: 14 - Trensferendas de Reóursos do SUS

UNIDADE: 2Ó51 - FÜNDO MUNICtPAL DE SAUDE
PROJETO/ATTVIDADE: 2116 - ÉNFRENTAMENTO DA aflERGENGIA - COVtD 19 
EL&tfStrO DÈ DESPESA: 339Ò3900 - Outros Serviços deTercaW - P^oa.Juridfca 
FONTE DE RECUFSSO: 2 - Rec. Imp. e Transf. Imp. - Saude ^ 15%

UNIDADE: 2051 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATTVlDÃDÈ::21:T6 - ENFRÈNTAMENTO DÁ EMERGÊNCIA -COVtD 19 
EÚEMENTO DE DESPESA: 3390390ÓOutros Servloos de Terceiros - Pessoa Juridicá:
FONTE DE REOURSp: 14 - Transferencias de Recursos do SUS

ni AlJRÚtÍAyii:~;DAS QARANT1AS DE RÉSPONSÀBILfDÀDES DAS PÀRTÉS. MULTAS £ PENALIDADE PELO 
: A re^>onsabfli<tede dás partes está estabeleddajnas ^üsütáse condições bordadas: ;Pèjõ tóo cümprimenito de; qpalqvter 
uma das condições a parte: prejudicada serô ressarcida. Ó, dèscumprimento,; pela ;Contraiatfa. ;de:5iu:alsquer; dausula e'ou 
condiçõesiestabelecidas no presenteinsMjmento ens^ará^a ápiia^.pótó contfatanté.-dôs éansões:constantes:nps artxáoi 
86 e 87 da Let 8:666/93, a sábér:'
I - Advertêndá;
U - Suspensão do dirertò de Bcitar e impedimemo de contratar com a Administração péló penodo de até 24:meses^ •
it) ^ Múte-de 1%:(urn .porcento), por dia de atraso ;na:prestação do serviço, ou; parté destej calculãda -sòbfe.o valor 
rcórrèspòndente; -
IV - Mtrftá-de 10% (dér porcento) òo valor db conlralo.:pe}a:não prestação deserviços; .
V - Multa: dé 5%-(cinco p-or;cento) pela prestação dos seryiçosifòra das especificações estabelecidas fwtó Çontratante,
aplicada sobre d vàlòr'contratado;' ; .............
VI - Dedaração ;de idonéidáde para licitar ou contratar com a Admirestrèçâo Pública. ...

AUfttJl A Viu - hQNSTmJI DIREITOS PÁ CONTRATANTE 
| - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos'incisos i e 11 e,alíneas deste artipo 65, da Lei

11- Em havendo :a!teráçõo unilateral db contraio que aumente ;òs encargos ;dp.Çónt|ratò. a Ádministráçàó deverá restabeieder, 
poraditamentOíOaiuílibrloeconômico-financelromká^.Art.65.§6o.daLéiBj666/93. . • ;

: IH - Exigir ó cumprimento fiel do:Contrato pelas pártes. de acordo com as Cláusulas .avençédas e as nomiás deste Lei. 
respondendo'cada urTva:pe1a9 conseqúêndas de sua inexecuçãó total pu:pôrcial, Art. 66, dà Lei 8.666r93.
IV- Obrigar;a Cdntratada a reparar, corrigir, rémoyer, recon^ruir ou suWtituir, ;asjsuas:exfreflsas. nò tptol óu erri pa'rfe. o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios déféftos ou incoírèções resultantes dá e>«çuçâo dós. serviços.:
V - RespòrisabiÚzar o Çónfrátado pélosdanos causadosidiretamente â Adminístraçâòidú aléi^ros. ^écprrwltes de sus
cúlpa :ou doio;na execução do Contrato, hâp excluindo bu:reduzindo e^sa responsábitidedé. a fiscalização ou o 
àcorripàhtíamento pelo irgêo interessado. Art. 7* da Lei 8.666/93. ..
VI - ResponsabiUzar a Coná-atada pelos encargos'trabalhistas, .previderidários. fiscaís e comerciáis reájttentes da execução
dò:Ódnüáto. (Art'7.1 “caput4 da Lei 8.666/93).' . .. . 4 a

; Vtl -' A iriádlrnplència do Contrato, com referencia aos:encargos estábelecidos neste.artigo, Pã9;b!árt?fere^à AJmínistraçâo 
Pública á responsabilidade por seú pagamento, riem pòdéré prieraír o objeto do Contrato bu r^Wnglr a f^iáartzaçâo.
Vlll - A^miriistráçSb r€^é)tará no todo:óu ern parte, pbrá, serviço oú.fo*necimerito executando érih.désaèprdo Com o contrato.

tX - À inexecuçâoitotàl.oú paróiai do Contrato enseba a sua rescisão, com as cònsequéndas contratuais .e.as previstas em Lei 
. OU regúlaméritó. Àrt;t7 dà Lei B.666/93:

X - O.deáójmprimerito total ou párcíâl das Cláusulas descritas neste.Cpntrato. lmplicarã nas consequências preyjstes.no Art. 
78 e incisos desta Léi 6^666/93.:

CLÁUSULA IX - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA .
Em caso dé rescís&o. com base nós Incisa Xlia.XVll doárt;78 da Lei 8:666«3.,sfe.m:qú'e:há)a;Cidpô do contratado.-^eteO' 

esta re$sareldo:dÓ8 prejuízos regulamentares comprovados que houver sofridò, tendo tfiréHo a:
a) devoluçào:de.garantiase.for ocaso; ^
b) pagamentos devidos pela execuçâo dó Contrato até e data da rescisão; 
cj pagamento do custo da desmobillzaçao.
II - Rescindrr o Goritrato, em.caso de supressão, por parte da Administração, de pbras. aefvlços ou compras, acarretando 
rriodificação do valor Inicial do Contrato além do limite permitido no § l0-dó art. 65 da Leu8.666/93;
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lir - SúSpefiòêro Còttírato. èm casó dè.átrawHte pagàmeniõ súpertor á noventa dias.^até qüe séjé npfmélizadâ a situação. 
:Áfti 79; inc. )0i/;:da:lieí 6:666/93.
IV;- Difeitò à .prorrogação do Contrato, ocorrendo impedimento, paralisação óti sustaçèado Gootrato, © cronograma de 
execúção sefá prorrpgadp automaticamente por igu«il tempo. Art 79, § 5°.. da Lei B;666/93,........
V - Dtretto' a (miehizÉ^ò nó caso de hiitidadé do .Corttrato, se este houvar executado atè a data èmique èla for declarada é 
por ou^os preju^ctô r^ufómwntâ coi^royadc», Çontdnto que nSo tfie seja Imputáyot, pfomòyérkfo-spa responsabilidade d® 
quem lhe dsu cáusa: Árt59;§ únrçó, dk Lét 6J666/93.:

r.i Atifitii a x - h& BPÃpia&o p nos direítos dà administração
I - Ocorrendo as sUua^Ões prévistas nos arts. 7Je 78 da Lai 8.666/93. o presente Contrato poderá ser rescindido, na forma 
prescrita nos arts. 77 è ÔÓ da: mesma ;Lei.
II- A inexecuçSo tótái ou pèrci^. do Contrato, prevista no art; 77 do referido dipioma legal, ensejarô.sua rescisão, com as 
seguintes consequências contratuais:
a) .ApEcaçâo das pen^ídades previstas ria Ctáusutà Segunda;
b) Execuçâp da garantia;contratijat, se houver;
HI - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o timite dos .prejuízos eausadòs à Administraçâb.. v

CLAUSULA XI - Q*_____ ______________ . , ..... ...... ..................................
á) O presente contrato é.Tegido peta Léi 8.666/93 e alterações p<retferiores, e os çtóos omissos serão regUlaméntados paía

b) Apfica-se ao presente contrato as normas dá Léi 8.666/93 e da Leglslaçâo apiicâvel. subsidiarlamenta. espedalmente as 
do Código Civil Braáífelró. '
c) Este contratoíestá vinculado à.Dispensa de Licitaçâo N<' DL006/2022. na formaipreirista :rió art.. 24. inciso H da Lei n° 
8.666/93 e suas atterações posteriores.

CLÁUSULA XII- DQ FQRÒ
M partes elegem o foro dá Comarca de MairyBA. Estado da Bahia; como.únioo. para dtrímir quatsquér dúvidas do presente 

... Icóntráto; desdé togo rèr^nciando a qualquer outro foro. por mate especial què s^a. .
E por acharem de comum è.perféito acordo, lavróu-se o pfeéente contrato na presença;dás testemúnhas abaixo assinadas 
em02(duas) vias dejgualformae teor.

Main - BA; 12 de Janeiro de 2022.

a AQ PHOCFRSO PE mftPPNflA l intTATÒRtA

/

mm 'KMAJRI;
^EÍRADAèlLVA

a / FUNEjÒ:MÜN|C^ALÍbE^SAlX^'pElMÍ^I 
I SILVIA ALyjES ^ FERREIRA1 dARNEÍFtÒ

deSaúde:

):

Secr«Pre(7
TCL®íâ)íciNADABAKiALIDA "

Jacques Édodárd Detisle ^
Contratada

Testemunha:

’4JLA..A

.s# Márcclo Ferreira dos Santos
CPF: 016.470.215-54

gome::Nome: /
Rg:C/^ 9: CUüDW ^CAi£NHA5 CÊitQÜEOW 

RG ■ 12.722 442-45 
CPr - 030.581.935-64

/ RG: 12.696. lSS-30
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3ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI
CNPJ 14.212.872/0001-28
PRAÇA J. J. SEABRA, n° 138, CENTRO - CEP 44630-000 - Main - BA

108.241.186/0001-82 ]

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI

11003/2022 - PA 11 Dispensa de Ucttacflo:Processo Admhhrtniflw: 11DL003/2022 ~l ÍConlralo n°: II028-2022PMM ■q
&Contratação de pessoa física especializada em mão de obra de serviço mecânico para manutenção preventiva e corretiva em máquinas

pesadas, pertencentes à frota de veicutosda Prefeitura Municipal de Main, em atendimento ás necessidades da Secretaria de Infra estrutura
Objeto: 1

1|17.400.00 (dezessete mil e quatrocentos reaisTValor Global:
15Reaireoe Orçamentários ■g
a.Unfctede Orcamentárta Proteto/AtMdade I Bentento de Despesa I Fcnte de Recuroo £

2070-SECRETARIAMUNIQPAi.OE OBRAS EINFRAÉSfRimj^A O.1J4. MANUTENÇAOfc RECUPERA ÇAD DE ESTRADAS VtCINAIS -OutresServ.deTemnâT It-Kõ^nesíFEPSFM- Rsojsos Cntrjte
«TO- SfcCRETARlA MUNIOPAJ. OE OBRAS E I^RAESTRlrfflSÃ U •MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VKÍwAjS to• Outros Serv. de Tercevo»-

1105/01/2022 líviaénda: "IFDato de Abertura: c05/01/2022 A 31/12/2022
Fundamentação Legal: IjArt 24, Inciso II, Lei 8.666/93 >8

11 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA - Prefeito SCONTRATANTHS1: ]
oCOWTRÃTADCXAk 11 WELLINGTON CARNEIRO MAGALHÃES $]

CNPJ/CPF: 11003.097.465-62 lü agsgagssasfügsigsi
í
5!

3 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI

Zo ■</)

<o a.11004/2022- PA HDfepersadeUcfejp7Processo Adinlitabuawc 1ÍDLÕ04/2022 líCortratoif: 11029/2022g
CN o.

Contratação de pessoa jurídica para locação de software e prestação de serviços de publicações de atos oficiais no Diário Oficial do
Município, Sistema de Publicidade e Transparência Municipal, atendendo aos padrões estabelecidos na Lei n° 131/2009 - Lei da 
Transparência e Lei n° 12.527/11 - Lei de Acesso á Informação - LAI _______

o1
Objeto: Si53

â.
£ £B ll 14.400,00 (quatorze ma e quatrocentos reais)Valor Global: %o§
u Rocuraoe Orçamentários a

Unidade Orosmertártao. Proteto/AtMdade I Elemento de Despesa I Fonte de Recureo 2
•g2.04.01 - SECRETARIA MUNIOPAL At^MSTtiÃcY ^005 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ADM WSTRAÇÀO ^3903900

POK - MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES DA AOMirJSTRAÇÀO ^330*000
• (Xrrot Seivkxsde Terceiros-|0- Raaras OrtinartoT3 62.04.01 • SECRETARIA MUNK3PAL bfe AbMMSTmg'E* • SM»iços0eTecndojada |0-RtanosOntnate

S 2Date de Abertura: 1106/01/2022 l(Vta*ncte: .9»06/01/2022 A 31/12/2022 ■o
FundamentecaoLaoal: 1 |Ãn 24, Inciso II, Lei 8.666/93 o

£ 1 1CONTRATANTHSt: llJOSE BONIFACIO PEREIRA OA SILVA - PrefeÜõ~OCN i/i
i/iCD

11 J.J. GESTÃO E SERVIÇOS LTDACONTRATADOW:Ui
so

CtffJ/CPF: ni42.217.951/0001-67 21 §O Eu B
O o

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI

o 29 o
IÜQ

•O
Processo Adnhtetraflvo: 11006/2022-PA HtPbpenaa de UcHac&o:u IIDL006/2Õ22 11Contrato rf: |031-2022FMSO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de TeJemedicina, na especialidade de Eletrocardiograma, incluindo locação
djsestaçõesjtetrabalho para captacão do exame, visando atender a demanda da secretaria de Saúde do município de Mairi - Bahia

Ui Objeto:CD
8

1 [17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais)Valor Global:I
o Rocursoe Orçamentárioso

Unktade Orcamartárteo Proteto/AtMdade I Elemento de Despesa Fonts de RecwsoIS 2051 • FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE -MANUT. DAS AT1VI0A0SS OO FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE jÍ3903900 • OuJtâ ScíVto» de 2 • Rec Mifr ft Transi. Imp. -<
2051 - FUNDO MUNIOPAL bfe ^AUDÉ' 17 - MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMÍLIA • SP [33903900-Outro» Seívta» de Tetceto- Z-RecImfteTfanstlroçT051 - FUNDO MUNIOPAL OE SÀUDE 17 • MANUTENÇÃO 0A SAUDE 0A FAMlUA-TT [33903900* Outro» SeMcos de TeroelmÃ-Z. 14-7finstefenoa»daRecufM»2051 • FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE I116 • ENFREWTAMEWTO OA EMERGÈNOA. CQVID19

U 13903900 • Outros SeMccs de Teredros • 2-Ree.hn[LeTiansL Imp..
2051 - FUNDO MUNIÒ^Al DE SÀlibS M15 • ENFRHNTAMEWTQ UA E^ERG^NÒIA. CQVI019 10 - CArtros Serviço» de Teredtw • U • Trsnsíseno» de Reams

1112/01/2022 Hvtaãncta:Datede Abertiga: 12/01/2022 A 30/11/2022

Atualização diária do sistema
Versão 5.40 ---------------
inscrição: 027 Documento assinado digitatmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.'

Sistema Ged-INDAP Certificação Automática ICP-BRASIL 
PM Mairi/BA. DOM 2022 

Site: www.indap.org.br

http://www.indap.org.br
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4ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI
CNPJ 14.212.872/0001-28
PRAÇA J. J. SEABRA, n° 138, CENTRO - CEP 44630-000 - Main - BA

[FundamortacfioLegat IlArt 24, Inciso II, Lei 8.666/93
IcONTRATANTÊgF 11 JOSÉ BONIFÁCIO PEREIRA DA SILVA - PrefeítD e SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO • Secretária de Saúde ]
iCONTRATADOW: 1ITELEMEDICINA DA BAHIA LTDA ]
iCNPJ/CPF: ll03.l54.807/0001-77

9&
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI
I

11008/2022 - PA I lOtoensa de Ucftacõo:ProoessoMniIntelyattvo: IIOL007/2Q22 \ iCortfato íft II032-2022PMM 15r
Locação de imóvel para funcionamento da Agência Comunitária dos Correios, com base no Convênio n° 0064/2014, para atendimento à
população do Distrito do Angico, conforme ação governamental de universalização da prestação de serviços postais, em desenvolvimento 
das ações da Secretaria Municipal de Administração

8.
Objeto: 2

O

1113.600.00 (três mü e seiscentos reais)Valor (Unhai’ c
•âRõcutbob Orçamertárioa %

Unidade Orçamentária i Elemento de Deapesa I Fonte de RecursoPtotefo/AfividadB .8êZW.01 - SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMNtSTRAC E POPS • MftNUTENÇAO DAS AT1VIDA0ES DA ADMI NISTRAÇÃO {339QS600 • Outre Swv. de TwceifBs- [0-RecuBosOfftnafww
f,1|i2/01/2Q22 llVtflência:Data de Abertura: ]12/01/2022 A 31/12/2022 O

1 [Art 24, Inciso X Lei 8.666/93 &FundamentacSoLegat ] e
11 JOSÉ BONIFACIO PEREIRA DA SILVA • PrefeitoCONTRATAWTHS): $1

S 11 MARIA DAS GRAÇAS GOMES CARNEIROCONTRATÃDO(A):
o ,v>CNPJ/CPF: |)079.122.425-20 1o

2
g
CM Cl

Oc ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI

5o (><£

IiProceeeoAfWrtetrrtlvo: 11009/2022-PA |(Ogensadeücftacao: 1IDL008/2022 | jContralon0: | I033-2022PMMz 8Locação de imóvel, para servir de apoio a Secretaria Municipal de Administração deste município, visando à manutenção das açóes da
referida secretaria.

oObjeto: a
a. 4'I Valor (Bobai: 116.000,00 (seis mil reais) 2
â ■5[ Recursos ftçatiftôntárioe Ir< IMtede Orçamentária Proteto/AtMdade I Elemento de Desoesa I Fonte de Recurso

%jaxfe - manutenção das ativioaoes oa ADMUtSTRAÇÃÕ|ZCH,01. SECRETARIA MUNICIPAL OEAJ3M3WISTRACE fM903600-OutwSwv.deTwcelre- [0 - Bwtww Qroreno» .2o.
I Date de Abertura: 1112/01/2022 llVIfléncta: 12/01/2022 A 31/12/2022g t/i

ir>CM

iFundamentaçõo Leoat: ] Art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93 &UJ

O oi CONTRATANTE^ 11 JOSÉ BONIFACIO PEREIRA DA SILVA - Prefeito ] S£
E1IDIOGENES RIOS DA SILVAICONTRATAPOW:o ] • Su

i CNPJ/CPF: 1I013.B26.S75-52 OLU 1
<Do

UJo
•o

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI

u
O
UJ

CO

8 11010/2022 - PA llDtepenaadeUcteçSo:Processo Adfflfntetraflvo: 1IDL009/2022 11Contrato n6: | |034-2022PMM

S Locação de imóvel, destinado a Guarnição da Polícia Civil à serviço no município de Mairi, em atendimento ás ações da Segurança Pública
desenvolvidas oela Secretaria de Administração.Objeto:

Q
o

Valor Gtobat 1124.000,00 (vinte e quatro mil reais)o'5 Recursos Orçamentários<
Unidade Orçamentária£ Proteto/AtMdade I Etemento de Despesa \ Fonte de Recurso£ 2Q20-GABINETE DO PREFEITO |20S9 - MANUTENÇÃO O* SEGURANÇA PUBLICA p3903S0Q-Ou!rpsSwv, deTereifcs- |Q-R«curtosOrcinartocLU

1112/01/2022 llVIgánda líDatedeAberttra: 12/01/2022 A 31/12/2022
1 lArt. 24, Inciso X, Lei 8.666/93Fundamentação Leoat ]

s «810:0S

Sistema Ged-INDAPAtualização diária do sistema 
Verséo 5.40 
Inscrição: 027

Certificação Automática ICP-BRASIL 
PM Main I BA. DOM 2022 

Site: wwwindap.org.t»!Documento assinado digrtalmonte conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001. ICP 
que institui a Infraestruiura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Bf8**1



03/03/2022 09:05 Banco do Brasil

Q2IQ1/2Q12
699806998

BANCO DO BRASIL - 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

16:30:38
6662

CLIENTE: BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0998-9 CONTA: 24.880-0

:sssss:
DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL

02/63/2622
552.967.006.105.630

1.450,00****** TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: TELEMEDICINA DA BAHIA LTD 
AGENCIA: 2967-X 
NR. DOCUMENTO

CONTA: 105.630-1 
550.998.600.624.886

IDENTIFICADOR 1: 14.212.872/0001 28
:±==SSSSSS: :sess:

NR.AUTENTICACAO 0.068.6FE.B1A.BA0.32D

htlps://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.hlml?v=2.3.48#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb 22/24




